
ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO - Pl

Avenida Maria de Carvalho Alencar, 36, Centro
CEP: 64.683-000 - Fone (89) 3435-0080

CNPJ: 01.612.577/0001-17
ADM 2021-2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE

FRANCISCO MACEDO
«:hilRL'.-(C6ui.!At;OVAHI'TÕSÍA

DECRETO N" 36/2021/GP, DE 10 DE MAIO DE 2021.

REGULAMENTA OS DISPOSITIVOS DA LEI
MUNICIPAL 229/2019 OUE DISPÕE SOBRi: A

POLÍTICA DE PROTEÇÃo7DE PRESERVAÇÃO DE
CONTROLE DO MEIO ANÍBIENTE E DA MELHORIA

DA QUALIDADE DE VIDA NO MUNICÍPIO DE
FRANCISCO MACEDO, INSTITUI O SISTEMA
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO
PIAUT, no uso das atribuições legais conferidas pelo Artigo 56, Inciso VI da lei orgânica
municipal e demais ordenamentos jurídicos pertinentes;

CONSIDERANDO que é competência comum da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios "proteger o meio ambiente e combater a poluição em
qualquer de suas formas", "preservar as florestas, a fauna e a flora", conforme estabelece o art.
23, incisos VI e VII, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO a Lei N° 229/2019, que dispõe sobre  a Política Municipal de
Meio Ambiente;

DECRETA:

Art. 1". A Lei de Política Municipal de Meio Ambiente, é flindamentada na Lei
Complementar Federal 140, de 08 de dezembro de 2011 e no interesse local, regula a ação
do Poder Público Municipal e sua relação com os cidadãos e instituições públicas e privadas,
estabelecendo normas de gestão ambiental para preservação, conservação, defesa, melhoria,
recuperação, controle das fontes poluidoras e proteção dos recursos ambientais, bem de uso
comum do povo, de forma a assegurar um ambiente sadio e ecologicamente equilibrado para
as presentes e futuras gerações.

§ 1". A administração do uso dos recursos ambientais do Município de Francisco
Macedo compreende, ainda, a observância das diretrizes para o meio ambiente previstas na
Constituição Federal e na Constituição do Estado do Piauí, bem como o respeito às demais
normas pertinentes, contidas na legislação federal, estadual e municipal.

§ 2". Serão consideradas, ainda, no que concerne  a administração do uso dos
recursos ambientais locais, o que estabelece a Lei Orgânica do Município e os Códigos de
Obras e de Posturas, quando não houver incompatibilidade com esta Lei.
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§ 3”. A Política Municipal de Gestão de Recursos Hídricos e a Política Municipal
de Educação Ambiental, no âmbito do município de Francisco Macedo, serão definidas, por
meio de leis específicas.

Art. 2'\ Por este Decreto ficam regulamentados todos os artigos da Lei de
Política Municipal de Meio Ambiente respeitando a Constituição Federal e legislações que
regem o Munícipio.

Art. 3". Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4”. Ficam revogadas as disposições em contrário.

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE,

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo (PI), aos dez dias de maio de dois mil e
vinte e um. (10/05/2021).

J{ rijra-c CiViU-cii H/)
ADEILSON ANTÃO DE CARVALHO

Prefeito Municipal
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IV. Atuali zar e bu.scnr ~ lmplcmcnrnção do PDS contemplando; 
a) O'bj ctivos. cs1nuégias, di re1riU$ e meias setoriais; 
b) As carac1cristicas do municipio e rCBiAo: 
e) A idcntHicaçAo de pmgmmas e projetos c m andamento; 
d) A indicnçllo de p l"Qgrama~ e projc1os pi,m implamação: 
e) lnslrumcntos e mccRni,mos de implemcntaç:to: 
f) Ações de cuno. médio e lo ngo prnzo~ 
g) O monitoramcn10 e avalinç.llo das ações ntravês de indicadores de sustentabilidade; 
h) A pcriodicidBdc de revisão e defin ição de r-esponsabilidade: 
i) Os compro missos inslitucionnis e rc$pon,abilidndes dos diferomes segmentos 
envolvidos: 

V. lrucg.rar as poli1icas püblicas e as instâncias de gc$tfto d cmocn\tica e participativa do 
município: 
VI, Fornecer .subsldios â C{hmH'a Municipal. ao Poder Excc.ulivo e aos dem1tis entes 

governamentais 111uantcs no municipio p.1m n fonnulaçllo de po li1 íc:ft.S pllb lícns e csua1égias d e 
dcscnvolvimcn10 sustcntãvcl ; 
V II. Encam inhar rehu6rios para as instâncias compc1en1es e divulgá-los para a sociedade 
civil do municipio: 

VII I. Prestar informações ao Mh1ístêtio Público e ao Tribunul de Con1a.s dos Municípios 
sobre irregularidades porvemu rn verificadas: 

IX. Elnbomr o nprov1:1r o seu Rcg.imc.1110 Interno. 

CAPITU L02 
OA C O NSTl'f IÇÂO E DA PA RT IC IPAÇÃO 

Art. , .. O Fórum da Agendn 21 de Fmncisco Macedo sempre, c1uc :se reunir deveré ser 
compos10 por reprc.sen11m1es dos d iversos $Ctores da soc iedade. coordenaçfto y:cral e secre1aria 
executiva, assim dis1 ri buidos: 

1. OI (um) rcprcscnlanlc do Poder EJcccutivo Municipa l; 
l i. OI (um) represenlanlc da âmnrn municipal de Francisco Macedo; 

Ili . OI (ul'll) reprcse,uarne do Co,,sclho Murlic ip:&I do Meio nmbícntc; 
IV. OI (um) repres.enrnnte da Secre1aria Municipal de meio ambiente 
V. 04 (quau-o) reprc,scntamcs da .sociedade c iv il: 

Art .. 6 .. Cadi\ en1ídodc q ue inlcgra o quadro do f'õ rum Pem1ammtc 1cm direito a um 
voto a.ttavés de seu reprCM:n1an1c devidame,ue indicado e empo$$,Odo na ata de instalaçllio. 

A rt. 7• O excrcic io das funções dos particip:mtc:s. do Fórum dn Ag,enda 21 é de ca.rliter 
honorifico e por i!Jso n;llo lhes :sJlo atribuidas r-cmu neraçfto de qualquer natureza, sendo sua 
efetiva partic:ipação cons ide rada serviço de interesse pllblico relevanie. 

a ) 
b) 
C) 

CA PITUL03 
ORGANI.ZA Ç 1-\ 0 E C OMPE'ftNC IAS 

Arl. s • O Fõrum Permanente comporâ $Ua dire1oria com o.s seguintes membros: 
Coordenador Ocrn l: 
Coordcnndor Adjunto 
Scere1i\rio l!xceu1ivo; 
A.ri. g-• Compele a Coordcnaçi\o: 

Sl11,:; www,ímnc:i$00111,1..ccdo,pt&Q'•.b r 
E• m,,il: prcfciturn..,,, írnnãsçam11o.:do.pi,g<N,br 

1. Coordenar as: a tividades da Secretaria Exectni a 
11. Cootdcna.r e direcionar as ações nccc$$ilrias para atingir as. me1B.S esrnbcle<:ldas no 

PDS; 
Ili . A.pre.sent;\r ;,.o F6nm, re la tótio dos resultados alcançados pelo PDS~ 
IV . Envidar todo$ O$ esforços ã continuidade dos objecivos do PDS: 
V. Solici1 ar a revi:slo dos objc1ivos e meias do PDS. q uándo cslcs forem cumprido.s o u 

.superados. 
Art. 1 o. Compete ã Scuctaria Execu ti va : 

l. Ad ministrn.r as instalaçõe.s tisicas. cqui pamcmos e ma1eriais para a reali7.açllo dos 
Lmbnl hos e .-cuniõcs; 

li. Fazer cumprir o ea lcnd4tio dns reuniões do Fórum: 
ll"L Ar\01ar a n1e1'1'16rio du reuniões. d is1ribuí•lns a. todos os membros do t-órum e divulgá­

las no site da Agenda 2 t. 
IV . Executar RS atividades ordinárias dn Agenda 21 Local : 

Art. 1 t. Qualquer um do.s representantes das eiuidades do f-'órum em si tunçlo reg;ular 
de voto, conforme disposto no An 5• deste Rcginle.ruo, podetâ cor'ICon-e:r o.os cargos da 
di reloria, c lci10 por maioria simples cm Assembleia Ge.-al conYoc:ada para esse fim. 
§ 16 - A diretoria do Fórum tcrã mandato de 04 (qua1ro) anos, podendo h:wer recondu:çlo por 
igual período. 
§2• - As ausências dO$ ti tulàrd da d iretoria do f'0rum serão supridas por :seus .suplentes ou 
por niembros do Fórum indicados pelos titulares., q uando das ímpouibilidndes do suplen1e . 

CAPITU I...O 4 
DAS RE UN IÕES E ASSEMBl, IA GERAIS 

Art. 12. O fórum da Agenda 2 1 de Fmncisco Macedo terâ uma Assembleia Gemi 
or-dinária sen, es1ml, ql-le será pública e amplotuen1c divul~ada para dl.scussão de temas, 
deliberações e principa lmente para a e leiçi\o dos membros do Fórum. 

Ar1 .. 13 . A Aucmbleia Geral o rd inâria 5emes1ral do Fón.im sera condu:z:ida pela 
Secreuiril!I Exeauiva. 

Ar1. 14. As Assembleias Gerais ord inárias são soberanas !U)bre El!i decisões tomadas 
pelo F"6rum da Agenda 21 de Francisco Macedo. 

Art .. 15 No ln1crregno das Assembleias Gerais ordinârias. Q Fórum. a Coordenação 
Geral e a SecrclariD Execut iva se reunirão quan1as vezes q uanlas forem ncce,siuias. 

Art . l 6 . Todas as d iscu $SÕCS. e deliberações dl.t.S Assc:mbleins Gerais serão rcsis1radu 
em nta., lidas e aprovadas na reunião scguinle. 

Art. 17 . Todas as d iscusst)es e dclibcrnçõc.s das A"cmblcia.s Gerais o rdin.tirins e 
cx1ruordinô.rins serão lavradas cm a.ta e aprovadas nas reuniões do J':ôrum. 

CA PIT LOS 
D IS POS IÇ Õ ES GERAIS 

Art. 18. Este Regimento poden\ ser modificado, a qua lquer tempo. por dois terços dos 
membros do Fórum em rcunillo ou l\$SCmblcia cx1raordinAria convoc:a.dn p3rn este fim. 
§t• - As proposias de emendas a este Regimento scrllio recebidas pela Presidência divulgam / 
entre O:S membros do Fórum o u:or das propos1as de emendas n .. "Cebidu. 
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§26 - A Pres idê ncia divulgará en tre os membro.s do 1:ó rum o teor d a,s. propo$tas de emendas 
recebidas. 

An. 19. O prazo de vigência do Fórum da Agenda 21 de Froncí.sco Macedo ó 
indetcrminá.do. 

An. 20. O s casos omissos nes te R.cgim c m o sert.o reso lvidos ell'I Assembleia. Gcrul 
ordinária ou ex.1raordin6.ria. 

t\rc. 2 1. Este regimcmo entra c in vigor na data de s ua aprovação. 

R EG ISTRE- E, P U DLIQ E-SE E CUM PRA-SE. 

Gabinc1e do Prefeito Municipal d e Fnmcisco M acedo. aos dezesseis di ns de d ezembro de 
2021. 

,-H,,.;.,JA.., " vl ,C\'Õ::, ~ ~• c.-/1.<c, 
ADEILSON ANTÃO O E CARVALHO 

PrcCcilo Municipal 
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P&CBETO N~ 3líf202J IGP P& JO "OF. MAIO OF. 2021. 

REOULAM/i:NTA OS D ISPOSl17VOS DA 1_1-:.1 
MUNICWA/, Nº n9 Z0 / 9 QUE D ISPÔE SOBRF. A 
POU11CA DI': PR011':('ÃO, D I •: l'/UiS/il<VA('ÀO DE 
C ONTROUi: DO MEI O AMBJJ::N11i li D 11 MWJIOI UA 
DA Ql.lAUDAOE DE VIOA NO M/INJCll'/0 m ; 
FIUNCI SCO MACl '.'DO, I NSTITUI O SISTF.MA 
MUNJ("/PA I . DE M l-:Jó AMBJJ----:.N7F: F: DÁ Oif/1lAS 
PROVID~N( "JA.\". 

0 PREFEI TO MUNICIPAL. DE FRA C I SCO MACEDO. ESTADO DO 
PIA i , no u so das a tribu ições legais conferidas pelo Aniso 56, Inciso V1 da lei orgânica 
municipal e dem.ai:1 ordena1ncntoitjorldicos pc.nincntcs : 

C O S fO.E RANl>O c:1uo 6 competênciu comum du Uni o. dos Estados. do 
Di51rito Federa l e do.!C Municípios "pro teger o meio ambiente e combater a poluiçâo em 
qualquer de sua$ formas .. . "preservar as 0ores:tas. a fàu n:. e " flora•-. conforme es1abelece o an. 
23. incisos V I e V II . dn Con stit u ição Federal de 1988~ 

C ON S LD E RA DO a Lei N• 229/20 19. que d ispõe sobre a Politica Municipal de 
Meio mbien1e: 

O "CR ETA: 

Art . , .... A. Lei de Po lltiea Municipal de M eio Ambiente, 6 fi.rnd.a ,-neornda ,,3 Lei 
Complementar · e.de.mi n" 140. de OS de dezembro de 20 1 1 e 110 in teresse loettl, rcgu l tt. n oç.40 
do Poder Público Municipa l e sun. rclnçJl.o com os cid.o.dlloi1 e in1n i1uiçõe:1 públicas e privo.das , 
es111;belecendo n<:ir·n,a$ de se.stllo a 1nbie1ua l para preservaç.1'o, e<u, servaç.l\o, defesa , melhoria, 
rccupcrnç.ilo, contro le d as rontes polu idoms e protcçllo dos recu rsos ambientais, bem de uso 
comum do povo. de fo1·mn a nssegurnr um ambiente sadio e ecologicamente equilibrado para 
as presentes e n.11 uras gcraçOc~. 

§ 1• . A admi.nist l"açüo do u.so dos: recufSOS ambic1Hiti$ do Municlpio de Francisco 
Muccdo comp ree nde.. 11 ind11 , u o bKrviinciu dn.$ di1•cttizcx ptiru o meio 1u nbic 111c previ:stus on 
Const ituição Federal e na o nstitu iç.ão do - stado do P iau í. bem como o respeito ias dcm nis 
normas peninentes~ contidas na lesls laç:to federal , estadual e municipa l, 

§ 2". Serão consideradas. a inda. no que concerne a administração do uso d05 
recu r sos ambientais loca i s. o que cs1abc l cec n Lei Orgânica do Município e os Códigos de 
Obrus e de Po:nur11s.., quaodo ono hou ver i,,compmibiliditde com es1a Lei. 
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§ 3". A Po líti ca Municipa l de Gc.•ul'lo de R ceu r.sos ll idricos. e a Po l it ie.., Muni cipal 
de EducaÇH.o A mbiental. no âmbi10 do nm nicl pio de f"r;1ncisco M aced o. serão d~linidM. por 
meio de leis especi ficas. 

A r-t. 2". Por este 0iecrc10 ficam rogule mont ndo s todos os o.nigos dn Lei de 
Po litica Munic i pal de Meio Ambic nl o respei tando a Constitui ç.{lio Federnl e lcgislnçõcs que 
regem o Munic ipio. 

Art. 3 rt. Este Oecre10 en1ra em vigor na dnta de sua publicaçilo. 

A r1 . 4". Ficam revogodas os di sposiç,ôes em eontrArio. 

ot C l tNCI A. p DLIQ E-SE, REGISTRl!:-SE e CUMJ'RA-S.E. 

G nbinc1e do Prcfoi10 Muni cipnl de Franci sco M acedo ( PI). no s dez dias de rnolo de dois m il e 
v ime e um, (1 0/0S/202 1) . 

ADE I LSO ANTAO DE CARVALHO 
Preíeito Munic ipa l 
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TERMO OE POSSE DOS MEMBROS 00 FÓRUM DA AGENDA 21 

LOCAL 

Na pte$en-e d~t~, tomam posse como Membl"OS do Fórum dii Agende 21 

Local de Francisco M acedo, criado pela Lei mun icipal n º 25312021 e 

regulamentado pelo D ec.reto Municipal n º (82/2021) •• nomeado& pela Portaria nº 

(176/2021) , os seguintes membros: 

Representantes da Sociedade C ivil não organizada: 
1 . 01 (um} representante do Poder E)Cecutlvo Munlclpal ; 

CARLOS M ARINHO BEZERRA 
2 . 01 (um) representante da Camara municipa l de Francisco 

M acedo: 
OSAIL TON LOPES DE CARVAL HO 

3 . 01 (um) representante do Conselho Municipal do Melo ambiente: 
MILIAN D E SOUSA CARV ALHO 

4 . 01 (um) representante da Secretaria Munlclpal de meio ambiente 
FERNANDO FRAN C ISCO DE CARVALHO 

5 . 04 (quatro} representantes da sociedade civil ; 
SIM EON E BATISTA ALENCAR 
JOCIELLY CARVALHO GON ÇALVES 
MARIA LAYSA OE SOU SA CARVALHO 
JOSEFA MARIA DE SOU SA SILVA 

Tendo sido prestado por todos o compromiss o de exalidAo no 

cumprimento dos deveres, bem como estrita observêncla és normas v igentes. 

Cumprid as as formalidades legeis. levrou-s e o presente Termo de Posse pera 

a s s inatura dos membros e do Prefeito Municipal. 

F rancisco Macedo, 29 de Dezembro de 2021 . 

Prefeito MunicJpal 

M embro do Fórum da Agenda 21 Local 
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l½o,.Q,h_. r ,k e~/d,k.o 
Membro do F6tum da Agenda 21 Local 

, 11, o,,:q 4., Sou-C\_ Ce:x,11 a Uva 
Membro do Fórum d a Agenda 21 Local 

~P% 0:1 .L 911~ g ew/.etto 
Membro do Fóru m ~a Agenda 21 Local 

Membro do Fórum da Agenda 2 1 Local 

\,, ·, ( (,J Cc- ,ç,,\i ~ ç;;c çd '-" , 
f Membro do Fórum da Agenda 21 Local 

.Ji.,,wo,, ln 62','l>tli ,41, S:az-<&?<J.-: /4.nwlbo 
M embro do Fórum da Agenda 21 Local 

~f> IC' • N¼ \ts '"" .Q~c :S C)I, ~,« s d e, .c, 
Membro do Fórum da Agenda 2 1 Local 
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